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Lei municipal n° 1319, de 02 de outubro DE 2019. 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL E ALTERAÇÕES NO PLANO 

PLURIANUAL - PPA E NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 

LDO NO EXERCÍCIO DE 2019. 

PAULO HENRIQUE DE SOUZA COUTINHO, Prefeito Municipal de Areias, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 

seguinte lei: 

Artigo 1 1  - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no Orçamento Municipal, no valor de R$ 362.400,00(Trezentos e sessenta 

e e dois mile quatrocentosreais), nos moldes dos artigos 41, 1, 42 e 43 da Lei 4.320/64, sob a 

seguinte classificação e fonte de recurso 

ORGAO: 	02— DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

UNIDADE: 	01 - SETOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FUNÇÃO: 	04—ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO:122 —Administração Geral 

PROGRAMA: 0002— Gestão de Administração Pública 

PROJETO/ATIVIDADE:2.002 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

VALOR: R$ 3.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110—Geral 

FICHA: 17 

CATEGORIA ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR: R$ 25.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110—Geral 
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FICHA: 19 

	

ORGÃO: 	04—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 	01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

	

FUNÇÃO: 	12— EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO:361 - Ensino Fundamental 

PROGRAMA: 0005— DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE:2.004 - MANUT.AÇÕES DO ENS. FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 

VALOR: R$ 8.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.220— Fundamental 

FICHA: 26 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

VALOR: R$ 10.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.220— Fundamental 

FICHA: 31 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoal Jurídica 

VALOR: R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.220—Fundamental 

FICHA: 34 

	

UNIDADE: 	04— EDUCAÇÃO - RECURSOS ADICIONAIS 

	

FUNÇÃO: 	12— EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÂO:361 - Ensino Fundamental 

PROGRAMA: 0005— DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.006— TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

VALOR: R$ 1.400,00 
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FONTE DE RECURSOS: 05.220— ENSINO FUNDAMENTAL 

FICHA: 66 

UNIDADE: 	04 -  EDUCAÇÃO - NÃO VINCULADOS 

FUNÇÃO: 	12— EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO:361 - Ensino Fundamental 

PROGRAMA:0015— SUPORTE COMPLEMENTAR A EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE:2.01 1 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

VALOR: R$ 90.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110—GERAL 

FICHA: 70 

ORGÃO: 	05—SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

UNIDADE: 	01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 	10—SAÜDE 

SUBFLJNÇÃO:301 - Atenção Básica 

PROGRAMA: 0006— PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE:2.038 - PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

VALOR: R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 05.310—SAÚDE GERAL 

FICHA: 114 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoal Jurídica 

VALOR: R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 05.310— SAÚDE GERAL 

FICHA: 116 

SUBFUNÇÃO:304 - Vigilância Sanitária 

PROGRAMA: 0006— PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE 
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PROJETO/ATIVIDADE: 2.041 —AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

VALOR: R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 05.310—SAÚDE GERAL 

FICHA: 120 

UNIDADE: 	02—SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO 

FUNÇÃO: 	17— SANEAMENTO 

SUBFUNÇÃO:512 - Saneamento Básico Urbano 

PROGRAMA:0016— ABASTECIMENTO E SANEAMENTO BÁSICO 

PROJETO/ATIVIDADE:2.01 5— MANUT.SISTEMAS ABASTEC. ÁGUA E SERV.ESGOTO 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoal 

JurídicaVALOR: R$ 30.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110—GERAL 

FICHA: 156 

ORGÃO: 08— SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

UNIDADE: 01 - SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNÇÃO:15 - URBANISMO 

SUBFUNÇÂO: 451 - Infra-Estrutura Urbana 

PROGRAMA:0009— DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE:2.020— MANUT. DESENVOLVIMENTO URBANO E 1 NFRAESTRUTURA 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

VALOR: R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110—GERAL 

FICHA: 193 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR: R$ 30.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110—GERAL 

FICHA: 195 
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Artigo 20  - O Crédito Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes da anulação parcial/total das dotações abaixo relacionadas: 

ORGÃO: 	02— DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 	01 - SETOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FUNÇÃO: 	04— ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO:122 —Administração Geral 

PROGRAMA: 0002—GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.002— OBRAS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

VALOR: R$ 25.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110—Geral 

FICHA: 7 

ORGÃO: 	04— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 	01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNÇÃO: 	12— EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO:361 - Ensino Fundamental 

PROGRAMA: 0005— DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE:1 .006 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE ESCOLAS DE 

ENSINO FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO BÁSICA 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

VALOR: R$ 15.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.220—FUNDAMENTAL 

FICHA: 22 

SUBFUNÇÃO:365 - Educação Infantil 

PROGRAMA: 0005 ~ DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE:1 .011 - AMPLIAÇÃO REFORMA E ADAPTAÇÃO DE ESCOLA DE 

ENSINO INFANTIL- EDUCAÇÃO BÁSICA 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.51.00—Obras e Instalações 
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VALOR: R$ 15.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.210—EDUCAÇÃO INFANTIL 

FICHA: 25 

UNIDADE: 	01 - EDUCAÇÃO - RECURSOS ADICIONAIS 

FUNÇÃO: 	12— EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO:361 - Ensino Fundamental 

PROGRAMA: 0005 -  DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE:1 .040 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS 

ESCOLARES 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

VALOR: R$ 30.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 05.220— ENSINOFUNDAMENTAL 

FICHA: 64 

VALOR: R$ 10.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 02.200 - ESTADO EDUCAÇÃO CONVÉNIOS 

FICHA: 65 

ORGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

UNIDADE: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10—SAÚDE 

SUBFUNÇÃO:301 —Atenção Básica 

PROGRAMA: 0006— PROMOÇÃO À SAÚDE DE QUALIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE:2.036 - PROG. DE MELHORIA DE ACESSO À QUALIDADE -PMAQ 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

VALOR: R$ 25.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 05.310 - Saúdeceral 

FICHA: 108 
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CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoal Jurídica 

VALOR: R$ 6.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 05.310 — SaúdeGeral 

FICHA: 109 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.046— PROGRAMA QUALIS MAIS 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

VALOR: R$ 30.400,00 

FONTE DE RECURSOS: 02.310 — SaúdeGeral 

FICHA: 130 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoal Jurídica 

VALOR: R$ 4.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 02.310 — SaúdeGeral 

FICHA: 131 

SUBFUNÇÂO:302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

PROGRAMA: 0006— PROMOÇÃO À SAÚDE DE QUALIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.039— ATENDIMENTO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

VALOR: R$ 9.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 05.310— SaúdeGeral 

FICHA: 117 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoal Jurídica 

VALOR: R$ 8.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 05.310— SaúdeGeral 

FICHA: 118 

SUBFUNÇÃO:305 - Vigilância Epidemiológica 
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PROGRAMA: 0006— PROMOÇÃO À SAÚDE DE QUALIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.042—AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÕGICA 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 

VALOR: R$ 2.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 02.310 - SaúdeGeral 

FICHA: 122 

	

ORGÃO: 	07— SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM 

UNIDADE: 	01 - S.E.R.M. 

	

FUNÇÃO: 	26— TRANSPORTE 

SUBFUNÇÃO:782 - Transporte Rodoviário 

PROGRAMA:0008— AÇÕES DE INFRAESTRUTURA DO S.E.R.M. 

PROJETO/ATIVIDADE:1.017 - CONST. OBRAS INFRAESTRUTURA ESTRADAS VICINAIS 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

VALOR: R$ 25.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110— Geral 

FICHA: 158 

VALOR: R$ 6.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.100— Recursos Específicos 

FICHA: 160 

VALOR: R$ 15.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 02.100— Recursos Específicos 

FICHA: 161 

ORGÃO: 	09— SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

	

UNIDADE: 	01 - SETOR DE ABASTECIMENTO, EXT. RURAL E MEIO AMBIENTE 

	

FUNÇÃO: 	18— GESTÃO AMBIENTAL 

SUBFUNÇÃO:541 - Preservação e Conservação Ambiental 

PROGRAMA: 0012— PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
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PROJETO/ATIVIDADE: 1.035—AÇÕES DE PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.51.00—Obras e Instalações 

VALOR: R$ 25.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110—Geral 

FICHA: 206 

FUNÇÃO: 	20— AGRICULTURA 

SUBFUNÇÃO:605 - Abastecimento 

PROGRAMA: 0010— DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA RURAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.020 — CONST.E OBRAS DE IMPLEMENTAÇÃO E INCENTIVO À 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.51.00—Obras e Instalações 

VALOR: R$ 3.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110 - Geral 

FICHA: 198 

ORGÃO: 	10— SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES, TURISMO LAZER 

UNIDADE: 	01 - SETOR DE CULTURA, TURISMO E PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

FUNÇÃO: 	13—CULTURA 

SUBFUNÇÃO:392 - Difusão Cultural 

PROGRAMA: 0011—PROMOÇÃO DA CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.026— MÓVEIS E EQUIP.P/ SEC. DE CULTURA E TURISMO 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

VALOR: R$ 3.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110—Geral 

FICHA: 223 

ORGÃO: 	11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

UNIDADE: 	01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

FUNÇÃO: 	04— ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÂO: 123 - Administração Financeira 

PROGRAMA: 0003—GESTÃO E CONTROLE DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
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VALOR: R$ 3.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 02.500 —Assistência Social 

FICHA: 294 

Artigo 30  - O presente Crédito Adicional será incluído na programação das 

ações contidas no PPA e na LDO do presente exercício. 

Artigo 40  - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Areias,..02-4e..oiitybro de 2019. 

PAULOH 'NRlQUE DE SOUZA COUTI 
Prefeito Municipal 

Publicada por editais no átrio do Poder Executivo, na data supra 

JOSÉ AROLDO GONÇALVES PIMENTEL 

Chefe de Cadastro e Tributação 


